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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
Secretaria do Patrimônio da União

 
 

Nota Técnica nº 14344/2018-MP
 

Assunto: SegudoTermo Aditivo de prorrogação de prazo do Termo de Execução
Descentralizado nº 09 de 18/09/2016 entre a Secretaria do Patrimônio da União - SPU e a
Universidade de Brasília - UnB (Departamento de Geografia) no âmbito do Programa de
Modernização e Gestão do Patrimônio da União - PMGPU.
Referência: processo/documento nº 04905.001038/2016-32

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.            A presente Nota Técnica visa discorrer sobre a importância e a necessidade da
prorrogação do prazo do Termo de Execução Descentralizado nº09/2016 entre a Universidade de
Brasília e a Secretaria do Patrimônio da União, que tem como objetivo a Revisão Metodológica dos
Processos de Identificação de Imóveis da União bem como a estruturação da metodologia de
catalogação de metadados e a conversão de dados geoespaciais da SPU no âmbito do Programa de
Modernização da Gestão do Patrimônio da União - PMGPU.

 

ANÁLISE

 

2. A necessidade de prorrogação de prazo do projeto é justificado pelos seguintes fatores:
(1) Necessidade de contratação de especialistas; (2) Elaboração de curso a distância; (3) Necessidade
de maior tempo para a finalização da metodologia de catalogação de metadados e conversão de dados
geoespaciais; e  (4) Mudança física do Laboratório de Sistemas de Informações Espaciais (LSIE).
3. Para a realização do projeto foi necessário contratar dois pesquisadores especialistas,
que estão desenvolvendo pesquisas relacionadas a determinação da Linha do Preamar Médio e da
Linha Média de Enchente Ordinária, para a elaboração de um relatório e material didático contendo
os seguintes temas: a) LPM - Análise da metodologia existente contemplando o diagnóstico dos
procedimentos utilizados para demarcação da LPM; Estado da arte de novas tecnologias para
aprimorar e customizar a aquisição da LPM, propondo procedimentos alternativos para aquisição de
dados para demarcação da LPM; - Revisão dos Normativos para demarcação da LPM do ponto de
vista dos procedimentos para aquisição de dados. b) LMEO - Análise da metodologia existente
contemplando o diagnóstico dos procedimentos utilizados para demarcação da LMEO; Avaliação dos
métodos de determinação convencional da rede altimétrica, a partir de estações fluviométricas e a
partir de radares altímetros com estações virtuais; - Relação entre custo e precisão dos métodos
apresentados e análise da variação do erro altimétrico relacionado ao Mapinfo. Os especialistas já
foram selecionados e os produtos demandados estão em elaboração.
4. Para atendimento de maior número de técnicos, a SPU decidiu que fosse dado maior
ênfase para a transmissão de conhecimento no formato de curso a distância. Desta forma, estão sendo
elaborados todo o material didático na forma de vídeo aulas, com exercícios práticos e
disponibilizado em um site direcionado para os técnicos do SPU, resultando na necessidade de maior
tempo para a finalização dos procedimentos de edição da metodologia de catalogação de dados
geoespaciais da SPU. A mudança física do Laboratório de Sistemas de Informações Espaciais
(LSIE) ocorreu no primeiro semestre de 2018. O novo laboratório totalmente reformado apresentou
problemas para adequação das instalações elétricas para o funcionamento do sistema de
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processamento e para o cabeamento de fibra ótica. Esses problemas demoraram cerca de 2 meses
para serem solucionados, prejudicando o andamento do projeto.
5. Destaca-se que o Segundo Termo Aditivo de prorrogação de prazo do Termo de
Execução Descentralizado nº 09 de 18/09/2016 entre a Secretaria do Patrimônio da União - SPU e a
Universidade de Brasília - UnB não trará nenhum ônus a mais para o erário, tratando-se apenas de
aditivo de prazo, que vigerá até 31 de dezembro de 2018. 

 

CONCLUSÃO

 

6. Diante do exposto, e considerando que a cooperação com a Universidade de Brasília
está apresentando alto valor de agregação para o atingimento dos objetivos previstos no Programa de
Modernização de Gestão do Patrimônio Imobiliário da União – PMGPU e no Planejamento
Estratégico do Departamento de Caracterização e Incorporação do Patrimônio, propomos a
prorrogação de prazo do referido TED considerando que há ainda atividades previstas no Plano de
Trabalho a serem desenvolvidas, bem como é necessário a ampliação e o aprofundamento nos
resultados metodológicos com vistas a garantir maior exatidão nas proposições para a SPU bem como
a necessidade de realizar a transferência de conhecimentos sobre o conhecimento adquirido. O
segundo aditivo da cooperação vigerá até 31 de dezembro de 2018. 
7. Assim, encaminho a presente Nota Técnica para análise.

 

 

À consideração superior.

 

Brasília-DF, 17 de julho de 2018

 

ALEXANDRE NEPOMUCENO CHARNAUX SERTÃ
Geólogo

 
 

ANTONIO AFONSO CORDEIRO JUNIOR
Geógrafo

 
 

JULIANO PESTANA DE ARAGÃO
Coordenador Geral Substituto 

 
 

VICENTE DE PAULO ZICA
Diretor do Programa de Modernização

 

 

De acordo. Encaminhe-se ao Diretor do Departamento de Caracterização e Incorporação do Patrimônio.

 

Brasília-DF, 17 de julho de 2018
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ROBERTO VANDERLEI DE ANDRADE

Diretor do Departamento de Caracterização e Incorporação do Patrimônio

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE NEPOMUCENO CHARNAUX SERTÃ,
Geólogo, em 17/07/2018, às 10:38.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO AFONSO CORDEIRO JUNIOR, Geógrafo,
em 17/07/2018, às 10:53.

Documento assinado eletronicamente por JULIANO PESTANA DE ARAGÃO, Coordenador-
Geral Substituto, em 17/07/2018, às 10:54.

Documento assinado eletronicamente por Vicente de Paulo Zica, Diretor de Programa, em
17/07/2018, às 14:59.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO VANDERLEI DE ANDRADE, Diretor, em
17/07/2018, às 16:20.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site [https://seimp.planejamento.gov.br/conferir],
informando o código verificador 6575003 e o código CRC BA0E50BF.

 


